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MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE O GOVERNO DA REPÜBLICÀ FEDERATIVA
.

DO BRASIL E O GOVERNO DA AUSTRALIA PARA CONSULTAS SOBRE

ASSUNTOS DE INT'ERESSl~ COMUM

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da Austráli~, .

r{c(~onhêCcndo a responsabiJ.j.dudc de ambos os países, como

membros da comunidade internacional, em contribuir para a busca de

.' soluçõcs justas e duradouras para os problemas internacionais
-..

i contemporâneos,
i

Conscientes da conveniência de examinar conjuntamente os
desdobramentos da situação internacional, no que diz respeito a
questões globais e assuntos correlatos,

Convencidos da importância de estabelecer um mecanismo
flexível e ativo de consultas de àlto nível sobre assuntos de interesse

comum,

~ Chegaram ao seguinte entendimento:
,

-,.'.

1. Sem prejuízo da permanente utilização dos canais

diplomáticos, os dois Governos manterão consultas para examinar a
situação internacional e as relações entre os dois países;

2. Tais consul.t~s rcalj.zar-sc-ão regularmente, levando em

consideração o espectro de temas de interesse a serem abordados,

mediante acordo através de canais diplomáticos;

3. As consultas poderão ter, alternadamente, lugar no Brasil e
na Austrália, ou em terceiro país, em datas e com agendas que serão
acordadas pelos canais diplomáticos.

4. 1\s dcl.cgaçõcs às reunj.ões poderão ser chefiadas pc:..los

Cll<:1ncelcres, ou por aI tos funcionários dos respec ti vos l"linistél." ios do

E~xterior, conforme entendimento alcançado através dos canais

(i.ipl.omáticos;



.

5. Grupos de Estudos ou de Trabalho poderão ser estabelecidos

por asscntirncnto rnú'tuo. Cada delcgação poderá convidar outras

autoridades, quando apropriado, levando em consideração a agenda das

reuniões;

6. Este Memorando de Entendimento entrará em vigor na data de

sua assinatura e terá validade até que um dos Governos comunique ao

outro, por via diplomática, e com seis meses de antecedência, sua

decisão dc suspendê-lo.

Feito em Brasílj.a,. aos ~ ':\ dias do mês de agosto de 1990, ..

em dois exemplares originais, nos idiomas português e inglês, sendo
ambos os textos igualmente autênticos.
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PELO GOVERNO DA REPÜBLICA PELO GOVERNO DA

FEDERl\TIVA DO Bl~ASIL: ~ 1\USTRl\LIA:
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